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REQUEREMOS.

EMENTA: INDICA A SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO PARA CONHECER E AVALIAR O
PROJETO DE PREVENÇÃOAO USO DE DROGAS
DO “DR. BARTO” PARA O ENSINO
FUNDAMENTAL II

a dependência química é um problema de saúde pública que
atinge precocemente crianças e adolescentes;

que o Prof. Dr. João Paulo Becker Lotufo, desenvolveu uma
proposta de um Programa de Planos de Aula para todas as
disciplinas no Ensino Fundamental II para a prevenção de álcool
e drogas;

que os planos de aulas propostos são de acesso público e gratuito,
mediante um prévio cadastro dos educadores, no endereço eletrônico:
http:/lwwwdrbartocom.br/propostasde—plano-de-aula-
andamentalzhtml'

que estes planos de aula, foram baseados no currículo do Estado de
São Paulo, e poderão fornecer um suporte ao trabalho preventivoao uso
de álcool e outras drogas, de maneira contínua e com transversalidade
disciplinar;

na forma regimental, após ouvido o douto plenário, seja oticiado a
Secretaria Municipal da Educação de Ribeirão Preto, para que aprecie
e avalie os planos de aulas propostos por este programa, que poderão
ser utilizados ou adaptados para o contexto do Ensino Fundamental
local. Após seja dado retorno a esta Casa de Leis.
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